
~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI :N\2 1.406/91 

"Ci-'ia Cargo no Departamento 1Jru.1ici_pal de 

Assistencia Judiciária e dá outras provi 

dências 11
• 

Ji_ Ci!ilara I1Eunicipal de Santa Luzia, Zstaã.o de JEinas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - ?ica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

criar mais 02 (dois) cargos de Defensor ?Úblico VS-46, no nepartamento 

rilun1 cipal de Assistencia Judiciária, com lotação no Distrito de são 

3enedito, criado através da Lei I\Iunicipal nQ 1.310/89, de 07/07/89 
' 

passando os mesmos a figurar na Estrutura Orga.nizacio~al da Prefeitura, 

'~~ 1º 'a I · 7'· · · a1 ° 1 "08 184 .t.: ..... u. - a. , e1 -tlLL..'1.ic ip n- __ •... / / • 

1\.rtigo 22 - Esta Lei entrará em 1.rigor na data de sua :publí 

ca1?ão, re-..705adas as disposições em contrário. 

1991. 
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